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LEI No. 1.402, de 17 de junho ele 1996 

Di·:::;pe:lf:? sobr-e os sE1 t·-vic;o·:::; ele i.n<::1l.::1.ç~.o e 
ele medi.çào de pressào arterial nas farmácias e drogarias locais. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal ele Campo Limpo Paulista. Estado ele Sào Paulo, usando ele suas 
atribuiç~es legais e ele acordo com o aprovado pela Càmara Munici
pal. em sessào extraordinària realizada em 05 de junho de 1996, 
SANCIONA e PROMULGA a seouinte Lei: 

f;t-·t:Í.CJO .lo., 
localizadas no Municipio poderào manter 
medi.çào de pressào arterial. .. 

As farmàcias e drogarias 
serviços de inalacào e de 

Parágrafo Unico Os serviços de que 
t1 .... a. ta e~:; te~ <3.1·-·t:i.qc> ·:sofnt:=:n te Si?r-~c1 prt2st.:::tdc:>-::-~ ffi~?.cl i.:::i.n t.e sol .i. c:.i.. t~3c; à(:; 
escrita e/ou receituário de médicos habilitados prescrevendo me
dicamentos, proporç~es e quantidade de aplicaçbes. caso a caso. 

~;1~t:i.(~~o 2o .. Na inalaçào o material que 
entrar em contato com o paciente será descartável. 

r- ia. l ~ ~somen t;12 
ou homo 1 oq .,~cl CJS 

Artigo 3o. - Na mediçào de pressào arte
serào utilizados aparelhos aprovados? autorizados 
pela autoridade competente. 

At-·tigci 4o. Os Sf2F"V .1. ços d E~ ou.E? tra. t.::• . 
esta lei e as eventuais conseqüências decorrentes de sua errônea 
ou irregular prestaçào serào ele responsabilidade do farmacêutico 
registrado responsável pelo estabelecimento, ou, na sua falta, do 
respectiva proprietário .. 

?:'.\1·-·ti.qo 5o. - F·:::;ta. lei i:.':!ntr.:::i.r,:':l. em vi.cJOt"' 
sessenta dias após a sua publicaçào . 

çào c:lest.:::i. F' re'fei. tut .. ·.:::i. 
junho c:lo ano de mil, 

Publicada no Departamerto de Admi.ni.stra
Municipal, ao~::; de;::.E;.!·:;;~::;E)te dia·:::; do rnés ele 
novecentos e noventa e seis .. 

Filho 


